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_. MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA 
RUA ANTÔNIO JOSÉ PROCÓPIO S/N 

~ 01.612.599/0001-87 Exercício: 2024 
,oc._....-_.-.,,, -

DECRETO Nº 10 , DE 01 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.295 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSl~NCIA SOCIAL- FMAS 

570 

586 

591 

08.244.0007.2102.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IOOBF 2.800,00 
4.4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.; 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 404 IGDBF 

08.244.0007.2137.0000 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 10.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Aaslatêncla Social - FNAS 
999 403 PSB 

08.244.0007 .2137.0000 
3.3.90.39.00 
660 
999 403 

MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 10.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R.: 1 1560 00 
Tran6ferêncla de Recul"806 do Fundo NaClonal de A8818t6nela Social - FNAS 
PSB 

Artigo 2o.- O c rédito aberto na f o rma do artigo anterior será coberto com recursos 
prove nie ntes d e : 

Arn,1lação: 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM., PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

37 04.062.0001.2011.0000 ENCARGOS JUDICIAIS -30.000,00 
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos nAo Vinculado& de Impostos 
999 001 RECURSOS PRÓPRIOS 

"" CM.271 .0003.2018.0000 SUPERVISAO E COOROENACAO SUPERIOR --30.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS F.R. Grupo; 1 500 00 
500 Recursos nao v1ncuIad08 de ImpoaIos 
999 001 RECURSOS PRÓPRIOS 

92 04. 752.0025.2016.0000 CONTROLE DA UTILIZAÇAO DE ENERGIA - 13.000,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados da Impostos 
999 001 RECURSOS PRÔPRIOS 

02 0!5 00 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

294 

324 

13.392.0015.2084.0000 
J.1.90.11.00 
500 
999 001 

NOSSA CULTURA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Recur$0S não Vln0.1lados de Impostos 
RECURSOS PRÓPRIOS 

27.122.0027.2087.0000 DESPORTO AMADOR 
3 . 1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculado& de Impostos 
999 001 RECURSOS PRÓPRIOS 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

DECRETO Nº 10 , DE 01 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.295 

02 05 01 

353 

357 

362 

367 

392 

FUNDO OE MANUT. E OESENVOL DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEI 

12.361.0014.2089.0000 
3.1.90.11.00 
540 
999 200 

12.361.0014.2069.0000 
3.1.90.16.00 
540 
230 000 

12.361.001 4.2092.0000 
3.3.90.30.00 
543 
999 200 

12.361 .0014.2092.0000 
3.3.90.39.00 
543 
999 200 

12.366.0014.2091.0000 
3.1.90.1 1.00 
540 
230 000 

EDUCAÇÃO PARA TODOS -60.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIV1L F .R. Grupo: 1 540 00 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNDES OUTROS 

EDUCAÇÃO PARA TODOS · 10.000,00 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 00 
Transferências do FUNDEB • Impostos e Transferências de Impostos 
FUNDES - Profissionais da Edueaçao Sésle 

EDUCAÇÃO PARA TODOS -70,000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 543 00 
Transferências do FUNOEB • Complementação da Unlão- VMR 
FUNDEB OUTROS 

EDUCAÇÃO PARA TODOS -50.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 543 00 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 
FUNDES OUTROS 

EDUCAÇÃO PARA TODOS -10.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 00 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNDEB • Profissionais da Educação Básic 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

418 17.51 1.0020.1010 .0000 DEFESA CONTRA AS SECAS 
4.4.90.5 1.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 
999 001 

Recursos não Vlnc:ulados de Impostos 
RECURSOS PRÓPRIOS 

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

451 10.301 .0010.2065.0000 AÇÔES DE ATENDIMENTO BÁSICO DE SAÚDE 
3,1.90,1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vínc:ulados de Impostos 
300 001 FUS 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISrtNCIA SOCIAL - FMAS 

-30.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-38.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

587 08,244.0007 .2137 .0000 
3.1.90.11.00 

APOIO INTEGRAL A FAMILIA -22.800,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 660 00 

660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social • FNAS 
999 403 PSB 

DECRETO Nº 10, DE 01 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.295 

Art igo 3o. - Este decreto entra e m vigor na data de sua publ.icaça.o . 

NOVA SANTA R ITA, 01 de março de 2024 

HEU MARQUES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Cl=>F: 008.303.453-61 

--381 .800,00 

ld:13B5B6F 1117E2426 
_. MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA 

RUA ANTÔNIO JOSÉ PROCÓPIO S/N 
01 .612.599/0001-87 Exercício: 2024 

~""" 

DECRETO Nº 12, DE 27 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.295 

Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e da outras providências 

Reso l ve : 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$200. 000, 00 distribuidos as seguintes dotações : 
Suplementação ( + ) 200.000,00 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

665 08.244.0008.2079.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA se 80.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 2 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 409 OUTROS FNAS 

666 08.244.0008.2079.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA se 60.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 2 660 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 409 OUTROS FNAS 

667 08.244.0008.2079.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SC 60.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R.: 2 660 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 409 OUTROS FNAS 

Artigo 2o. - o crédito aberto na forma do artigo anterior ser á coberto com recursos 
provenientes de: 

Supefévit Financeiro: 

Fontes de Recurso 

Artigo 3o . - Este decreto entra em v igor na data de sua publicaça.o. 

NOVA SANTA RITA, 27 de março de 2024 

HELI MARQUES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 008.303.453-61 

ld:0471BACSOC90210F 

~ 
.;CÂMARA MUNICIPAL DE ARRAIAL 

.~6 ESTADO DO PIAUI 
,_._ CNPJ: 63.343.818/0001-27 

Portaria 07/2024 

200.000,00 

00 

00 

O presidente da Câmara Municipal de Anaial, estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais e nos tempos do Art. 60, inciso 8° da lei Orgânica municipal, 
combinado conto que dispoe a resolução nº0 1/99 desta Câmara. 

Resolve:, 

I- Nomear MANOEL DOMINGOS ALVES CPF: 864.251.703-44, RG: 
8509081 

SSP - PI, do cargo de Secretário de Expedieme da càmara Municipal de Anaial-PI, até 
ulterior deliberação. 
Il- A prese-nça portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
m- Revoga- se as disposiçoes em 

contrário. Publica-se certifique-se 

cumpra-se 

Anaial - PI, OS de abril 2024 

eu.:.,.•l C 
Eron t11a~...,...c,-...-t'i..c...-- ------
.,.~~ ... -'!~?1 ERON MARQUES BUENO 

' -~- ,-,.tc •• Presidente da Câmara Municipal de Arraial. 
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